
ENUNCIADO nº 03/2017  

  

O Ministério Público deve velar para que o processo de 

conhecimento, que apura prática de ato infracional, não seja extinto 

antes que se comprove a efetiva execução da medida protetiva 

isoladamente apl icada, tudo nos moldes do art.  38 da Lei n. 

12.594/2012. 

 


